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mursrÉRuo DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasll
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERNDÃO POSITIVA COi' EFETTOS DE.NEGATTVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRTBUTOS
. FEDERAIS E À DIUDAATIVA DA UNIÃO

Nome: A.F. FELIPE TERENTIN SILVA - BRUNO BABY
CNPJ : 06.229.886/000í-26

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

í. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.'172,de25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CJN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão iudicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

\-

\-.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
en de reços <http ://rfb. gov. bÊ ou <http ://www. pgfn. gov. be.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2tfi12}14.
Emitida às 11:12:01 do dia UlO8l2O22 <hora e data de Brasília>.
Válida até 3110112023.
Código de controle da certidão: 9349.606D.0ED6.9D00
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO IIEGATIVA DE PÉSTTOS TRABAI.ITISTAS

Nome: A.E. FELTPE TERENTIN SILVA - BRUNO BABY (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 06 .229. 886/0001,-26
Certidão n" : 23587875/2A22
Expedição: 25/07 /2A22, às 2L:47 :53
Val-idade: 2L/01/2023 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que À.E. EELIPE IERENTIN SILVÀ BRUNO BÀBY (!.!ATRIZ E
EILTAIS), j-nscrito(a) no CNPJ sob o no 06.229.886/000L-26, ÀIÃo coNsrÀ
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabal-histas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns'.o 12.440/201L e
l-3.46'l/20L'1 , e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 21, de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agênci-as ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente

INFORMAÇÃO IMPORTAIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhi-stas constam os dados
necessários à identíficação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabalhistas, j-ncl-usive no concernente aos
recolhimentos previdenciárig=, a honorários, a custas, a
emoLumentos ou a recolhimentos ÉIeterminados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados- perante o Ministério Púb1ico do
Trabal-ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos Ç[uê, por
disposição 1egal, contiver força executiva.
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ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS
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CERTIDAO DE DEBITO EM DIVIDA ATIVA. POSITIVA
coM EFEITO NEGATTVO(PARCELAMENTO)

I\R. cERTrnÃo: N' 332s2386

rDENTrFrcaÇÃo:

NOME:
A.T'FELIPE TERENTIN SILVA - BRUNO BABY

DESPACHO (Certidao valida para a matru e suas Íiliais):

CNPJ

06.229.8861000r-26

\-,
POR FORCA DO PARAG. UMCO, ART.I95, LEI I 165I/91, DE

26DE DEZEMBRO DE 1991, ESTA CERTIDAO NAO DA DTREITO

A ALIENACAO DE QUALQUER BEM PATRIMONIAL DO SUJEITO

PASSIVO, ESPECIALMENTE BEM IMOVEL.

PROCESSOS:

201722961t120 20t7229711184 201722981 I 138 *.*.*,*..*.*,*.*.
*. {.. *. *.. *. *.:F. rr..:t. *, +, *., *. *. *. *,. *. *. *, *
:Ê. !F.:f,:l... rf. rf, *. *.. *. *, *. *., *. !Ê. +, +,. +. +. +, +,

:f.:É. !f. *.. rN.. *. {.. *.. t. *. !f. *.. {.. *. {.. *.. *. *. *. *

*, *. *. *.. rr. *. *. *.. *. *, *. rt.. *. *. {..:1... *. *. *. *.

*, *. *. *,,,f. *. *. *..,1.. *. *. :f., *. *, *. *., *. *. *. *,

*. *, {.. rF,. rr. *. *. *.. *. *, *. !r., *, {., t. +.. +. '1.. *, *

FI,I\DAMENTO LEGAL:

\-fstacertidaoeexpedidanos termos do inciso IV do artigo3dalN nr.40511999-GSF,de 16dedezembrode 1999,

alteradapelalN nr.82812006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e constitui documento habil paÍacomprovaÍa

regularidade fiscal perante aFazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III do artigo 29 daLei nr. 8666, de2l de

juúo de 1993.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereco:

http ://www.sefaz.go. gov.br.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida

ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.445.594.566 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI.SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 10 AGOSTO D82022 HORA:9:31:46:5
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SEGRETARTA MUNIC|PAL DE FINANçAS

CERTTDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL
NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DA CERTIDÃO: 9.E92.1184

Prazo de Validade: até OTl11l2O22

CNPJ : 06.229.886/0001 -26

Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉB|TO VENCIDO OU A
VENCER referente a débitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura

Municipal de Goiânia para este CNPJ, nos termos do artigo 203 da Lei Municipal no

5.040/1975 (C.T.M), atualizado e do artigo 89, inciso I e seus parágrafos 2o e 70 do

Decreto no 1.78612015 (RCTM).

Esta CERTIDÃO abrange as informa@es de dívidas de natureza tributária
imobiliária, de natureza tributária mobiliária ou de natureza não tributária.

A CERTIDÃO ora fornecida não excluio direito da Fazenda Pública Municipat

cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade

administrativa, nos termos do artigo 204, parâgrafo 1o da Lei Municipal no 5.040/1975
(C.T.M.), atualizado.

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 10 do Decreto no 1.733 de

3 de março de2021.

GOIANTA(GO), 10 DE AGOSTO DE2022

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMTTIDA ELETRONICAMENTE, E

DEVERÁ SER VALTDADA PARA CONFTRMAÇÃO On SUA AUTENTIC|DADE, NO

ENDEREÇO ELETRÔNICO wv,tw.goianiagggov.W. QUALQUER RASURA OU

EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.
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